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cÂmnRA MUN¡cIPAL DE TAsnpuÃ
ESTADo or SÃO PAULO

CNPJ: 61.840.509/0001-04

nuróanAFo DE LEr No 054. DE 03 DE DEzEMBRo DE 2025.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei Complementar n0.016 de 1711012025, do

Executivo Municipal, que "INTRODUZ DISPOSITIVOS NA LEI No. 1.242 DE 23 DE

ouruBRo DE 1990 - EsTATUTo Dos sERVrDoRrs púeLrcos Do rv¡ut¡rcípro oe
tegApUÃ", com Mensagem Aditiva do Chefe do Poder Executivo,

A Mesa da Cåmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 02 de

dezembro de 2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o. Ficam introduzidos dispositivos na Lei no. 1.242, de 23 de outubro de 1990,

conforme segue:

"Art, 180

$ 10. Fica o poder executivo autorizado, estabelecer esca/as para trabalho em locais com

horário de atendimento estendido aos serv/dores públicos municipais, em caráter definitivo ou

temporário e/ou que demandem trabalho continuado ou ininterrupto em dias úteis e não úteis.

$ 20. Em se tratando de jornada em escala ininterrupta, é permitido ao servidor efetuar pausa

para alimentação de 15 (quinze) minutos, cabendo à chefia imediata adotar medidas para

alternância entre os seryrdores de modo a preseruar a continuidade do serviço.

$ 30. Na fixação das esca/as de trabalho, o regulamento próprio deverá observar o seguinte,

naquilo que for compatível:

I - Será considerado o período de domingo a sábado para fins de cálculo da jornada semanal

de trabalho ou o seu fechamento mensal, conforme compatibilidade com a escala

implementada;

il - O descanso semanal remunerado, quando possível deverá ser usufruído

preferencialmente aos domingos;

lll - a fixação do expediente para o cálculo total mensal, ou a distribuição da esca/a d, -n
trabatho levando-se em conta a eventual compensação existente no expediente eróerøß
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devem respeitar o limite legal da jornada, somente sendo permitido serviço extraordinário

para atender a situaçöes excepcionais e temporárias, devidamente justificadas;

lV - A adequação entre o rnferesse público na continuidade e eficiência do serviço, vedada a

fundamentação em rnferesse pessoa/ e/ou pafticular;

V - Serão desconsideradas as horas negativas nos rneses em que as jornadas não forem

completadas, sendo esfas descaracterizadas pelo regime de compensação.

S 4o. A fixação de escala em desacordo com este artigo importarét na responsabilidade

pessoa/ dos envolvidos: servidor e chefia.

$ 5o. Sem expressa autorização do responsétvel, é terminantemente proibida a alteração de

dia de escala, troca de plantöes ou quaisquer ajustes que descaracterizem o regime previsto

no regulamento próprio, sob pena de responsabilidade pessoa/ dos envolvidos: servidor e

chefia.

Art. 180-A. Fica instituído o Banco de Horas e o lnstituto da Compensação no êtmbito da

Prefeitura Municipal de Tabapuã, com o objetivo de possib/rtar a compensação de horas

trabalhadas além da jornada regular, respeitadas as disposiçÕes desta Lei.

$ lo As regras do instituto da compensaçâo aplicam-se a fodos os funcionários e empregados

p(tblicos, exceto para os servidores nomeados para cargos e/n comissão, funçöes de

confiança ou funções gratificadas, os quais não fazem jus ao pagamento da jornada

excedente.

S 2o A autorização para compensação das horas excedentes será de responsab ilidade dos

responsáveis pelo setor em que o servidor encontrar-se lotado, que deverão autorizar o

lançamento das horas excedentes e planejar a sua compensação de forma que fodas as

horas sejam efetivamente compensadas dentro do prazo previsto no $ 60. do art. 180-B desfa

lei.

S 3o A utilização do Banco de Horas e do lnstituto da Compensação deverét ser previamente

autorizada pelo Diretor ou Chefe imediato do servidor, observada a conveniência do

p(tblico e sern comprometer a continuidade das atividades essencrars.
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S 4o A ampliação da jornada de trabalho não poderét ser superior a 2 (duas) horas,

excetuadas as sifuações especiars e quando o servidor estiver fora da sede do município, não

podendo prejudicar o direito dos servidores p(tblicos quanto ao interualo mínimo de 01 (uma)

hora para alimentação e descanso intrajornada.

$ 50 Para efeito de lançamento e compensação prevista nesfe artigo, as horas excedentes

prestadas nos sábados, domingos e feriados, serâo acrescidas de 5Q% (cinquenta por cento)

em relação a hora normal.

$ 6'Nâo serão objeto de compensação as falfas não justificadas, afrasos e saídas consfanfes

anfes do horário, bem como as horas que o servidor prestar em desacordo com o seu quadro

de horário, sem autorização de seu superior imediato ou quaisquer outras situaçöes não

justificadas.

Art. 180-8. O instituto da compensagâo, ocorrerá quando o servidor exceder 40 horas exfras

em um (tnico mês, salvo opção em contrétrio peto servidor que poderá optar pelo descanso e

terét como premissa o rnferesse p(tblico comum da Administração e do servidor público e

ocorrerá nas seguinfes hþófeses:

I - Conveniência ou necessidade do serviço p(tblico;

ll - Necessrdade ou interesse do servidor público, que não evidencie habitualidade,

ressalvadas hþófeses excepcionais justificadas.

S f 
o. A compensação das horas excedentes será realizada da seguinte forma

I - Redução da jornada diária;

U - Dþensa do trabalho em dias da semana;

III - Folgas adicionais;

ry - Prorrogação das férias,

$ 20 Na compensação do sa/do positivo do banco de horas deverá ser obseryado o rnleresse

p(tblico, a continuidade do serviço e o interesse do servidor, podendo ser concedidas folgas

âs véspera s de feriados, ponfos facultativos, nos inícios e finals de semana, desde que n

haja prejuízo à rotina da unidade administrativa em que o servidor estiver lotado e que a

não afete a adequada prestação do serviço p(tblico.
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$ 3o. Havendo interesse do servidor e não havendo prejuízo à continuidade do serviço

p(tblico, os sa/dos posifivos de horas poderão ser utilizados para compensação em períodos

adicionais de férias ou de licenças programadas.

$ 41 As horas de trabalho em regime de escala ou prestadas em horários diferenciados, de

acordo com a necessrdade da Administração P(tblica, somente serão consideradas

extraordinárias quando excederem à jornada semanal estabelecida para o respectivo cargo.

$ 51 As folgas ou dispensas serão deferidas desde que previamente requeridas;

S 6". - o servidor poderét acumular saldo positivo máximo de 120 (cento e vinte) horas,

ressalvados as hipóteses de serviços urgentes e inadiétveis, assim demonstrados por ato

expresso, contendo exposição circunstanciada dos motivos pelo superior hierárquico,

observando-se, ainda, as seguintes regras:

I - O somatório das horas lançadas no banco de horas deverá ser compensado dentro do ano

em curso no qual foram feffos os lançamentos, devendo ser compensadas fodas as horas até

o (tltimo dia útil de cada ano, exceto aquelas horas lançadas no mês de novembro e

dezembro, que poderão ser compensadas no mês de janeiro e fevereiro do ano seguinte.

Il - Caso as horas extras não possa m ser compensadas dentro do prazo previsto no $ 60

desfe artigo, a Administração Pública poderá optar por efetuar o pagamento correspondente,

desde que haja disponibilidade orçamentétria e financeira, conforme legislação vigente.

Ill - Caso o servidor ainda possua saldo de horas a compensar e, estando próximo de findar o

prazo final previsto no caput, o superior imediato deverët fixar dias de folgas suficientes para

saldar o excesso até zerar o saldo.

IV - Em caso de aposentadoria, exoneração, demissão, licenças ou afastamenfos legais, o

sa/do positivo deverá ser compensado previamente à concessâo da aposentadoria, da licença

ou do afastamento, vedado o pagamento em pecúnia.

V - O saldo do banco de horas remanescente, após o prazo previsto no inciso I será zerado,

não cabendo prorrogação de compensação ou qualquer outro tÌpo de indenização,

ressalvadas as sffuações especiais que impediam o gozo do período de folga.

Vl - O saldo negativo no Banco de Horas, apurado até o último dia de cada mês,

automaticamente descontado da remuneração do servidor no mês subsequente,
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srÏuaçÕes excepcionais devidamente justificadas e aceitas pela chefia imediata, obseruando-

se o que seguej

a) o desconto será proporcional às horas negativas, com base no valor da hora trabalhada do

servidor, conforme sua remuneração mens'al,

b) no caso de exoneração, aposentadoria demrssão, licenças ou afastamenfos legais antes

da regularização do saldo negativo, o valor correspondente será integralmente descontado no

acerto de contas do servidor.

$ 70 Os parâmetros e os critérios definidos para o instituto da compensação de jornada

deverão ser obseryados por fodos os Departamentos, mediante informaçöes precrsas ao

departamento de Recursos Humanos, para lançamento e controle do banco de horas.

g S1 Cada Depaftamento ou Setor manterét um cadastro atualizado de horas objeto de

compensação, para conferência pelo servidor e posterior arquivo nas unidades de cada

Deparlamento.

S 9o. As horas excedentes trabalhadas afé a data da publicação desfa Lei serão

automaticamente lançadas no banco de horas de cada servidor, sob responsabilidade de

cada Departamento ou Setor, para posterior compensação.

S f0. O departamento de Recursos Humanos, mediante decisão fundamentada, poderá

corrigir eventuais inconsistências decorrenfes dos regrsfros efetuados no banco de horas,

dando ciência das correçÕes ao Diretor Municipalonde se encontra lotado o servidor.

Art.20. O artigo 108 da Lei 1.242 de 23 de Outubro de 1990, passa a vigorar com a seguinte

redação;

Artigo 108 - Em casos excepcionais, a critério da administração, as férias poderão ser

gozadas em três períodos, nenhum dos quars poderá ser inferÌor a 10 (dez) dias.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei correräo por conta do orçame

vigente
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cÂmNRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Esmn ot sÃo PAUro

cNPü õ1.840.õ60/üt0l{14

Artigo 40, Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas disposições

contrárias,

Câmara Municipal de Tabapuä 03 de dezembro de 2025

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

AN COS DOM¡NGUES
Vice Presidente

E MA
Secretário

Registrado nesta Secretaria Adminis data ta

TTl
Respons s Serviços de Secretaria
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